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CONTRATO ESPECIAL DE DIREITO

a,olflmsrnerrvo POR EXCEPCIONAL

iírsRrssr PUBLICo, coNFoRN{E 9
OTSPOSTO NA LEI MTINICIPAL N." 339 DE 01 DE

MARÇO DE 2000.

Pelo Dresente lnsmtmento de Contrato Administratívo para admissão temporária de pessoal por

:;*fi;;i't';il.-pJürr.á' o'-i'À" a.j 'c't' :l' rv da constituição Federal' do Artigo e7'

inciso VII da Constituição ft"á'"f, i" Lei 339/2000 desle- Município' e autorizad'a !"^l:'D:t'"t"
Lmcruencial n' 001/2024. 0., "ãrn"-pÃ 

Ponaria no OOI .2024 
dc 02 de janeiro dc 2024.'.dc urn

ffi'ã.*i;"'rõíriõ;;-;üi úiôúrln{Ho, Estado de pemambuco, pessoa jurídica de

Direito Público, inscrito no cúl ;;; I t'361'854/0001-10' com sede à Avenida Presidente

Kennedy, s/n, centro, F."i, ü;;;;nit'bp' cpp' 55 780-000' neste âto representado pelo

Excelenrissimo senhor JOSE 
'l-inóônllóo 

DE FRANÇA. brasilciro. casado. empresário.

Ôorrador da carteira de Identidaã;,.; í.Àtillq SDS/pE e inscrito no cPF sob n." 026541-404-07,

i""=1ff;;;"-;;;;;;il vtiÀR"sidence. Estação Experimental,s/n,a 06 surubim - P-E-, 
-e 

o

FUNDO MUNICIPAL DE S;(õ;;õ iUUNiCÍTTO DE F.REI MIGUELINIIO, CNPJ N.

13.811.409/0001-:0, "om 
S"oe 

"la- 
Ã*nida Presidente Kennedy' nn 275- Centro - Frei Miguelinho

- PE, neste ato representado pti;;;;;;;; úunicipal de saide sr' JosÉ LUz DE MouRÀ'

brasileiro, câsado, portador o' ô'""it" J" Identidadà sob n" 1877334' inscrito no CPFIMF sob n '
225.185.174-TZ, residente t ati"l"jii"a" i" nt-'u e"nto Loiola N" 70' Ap 2003"' Casa Amarela'

Recife-PE,CEP:52.051-340, O#À'"ãã"t titplesmente CONTRATANTES' do outro lado o (a)

;;"õ;õ]iã ürml nos iíNiós NuNss, brasileiro(a\ solreiro . tecnico de enfermagem,

residente e domiciliado(a) '" 
ãt 

^*'"-t"nt'o'á 
au Conceiçào' Lagoa de- Joào Carlos - Frei

Micucliúo - PL. porrador(a)OaCéduia Je ldentidade sob o n l0 339 ltrô SDS/PE e inscrito(a) no

ê;il;;;;".; iiíjbã.0áà_ô0, a..uuunt" d"no*i,,udo coNrRArADo(A), respectivamente, nas

condições e cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRtrUEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem como objeto. a prcstâÇào,dos lervi-ços 
de Tccnico de Enfermagem' no

àmbiro da sccretaria Munrcrpal a. sa,iae. atcndendo a siruaçào de excepcional interesse público'

;;;;;";; 
" 

trperveniêncià da secretaria Municipal de saúde'

Parágrafo Primeiro.

O serviço ora contratado tem por fundamento o excepcional interesse público' conforme as

dircnizcs que norleiam às contralações por tempo delerrnrnado'

Parágrafo Segundo.

Considerando a essencialidade do serviço objeto destâ contratação'.e.em ]1a1"^ 
d: ti::]t-t:':i'O"

profissional qualificado 
"on"'i"tuaà 'o' {uadros deste Municipio' emerge a carôncia pela

iontratação do serviço em caráter excepcional pela gestão pública'

Parágrafo Terceiro.

servlço nrestado Delo CONTRATADO (A) tcm local prer iame.nte detcnninado

fnNig . a"t" ser realizado pelo periodo dc 24 (vinte e quatro) horas semanals

pelo

Av. Pres Kennedy, SN lCentro I Frei Miguelinho - PE lFone/Fax: (81) 3751.1145 tCNPJ: 13.811 a09/0001-30



FREI MIGUELINHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CUIDANDO DA NOSSA GENTE!

CLÁUSTILA SEGUNDA _ Do REGIME .IURIDICO

O presente instrumento tem natureza de Contrato Especial de Direito Administrativo, sendo então
regido pelas regras constantes na Lei Municipal n." 339i2000, de 0l de março de 2000.

CLÁUSULA TERCEIRÁ _ Do PAGAMENTo

Pelo serviço prestado, o CONTRATANTE pagará a importância mensal de RS 1.518,00 (um mil,
quiúentos e dezoito reais) com acréscimo dc 20o/o referente à adicional de
insalubridade/periculosidade inclusos na folha de pagâmento dos demais servidores deste
município, bem como compensação financeira em eventual prestação do serviço em tempo
excedente ao estabelecimento pela Confatante. Haverá reajuste na mesma época e em percentual
concedido ao funcionalismo Público Municipal.

Parágrafo Primeiro,
Conforme caput anterior o (a) contratado (a) poderá ser remunerado (a) em caso de "plantão extra"
de acordo com evenhral necessidade da Contratante.

Parágrafo Segundo.

Da remuneração paga ao CONTRATADO (A), serão deduzidos os percentuais correspondentes ás
contribuições previdenciárias e de imposto de renda se for o caso. Ficando ao encargo do
CONTRATÀNTE realizar os descontos e repassar aos órgâos de controle fiscais e

previdenciários.

CLÁUSULA QUARTA - Do PRAzo

O referido contrâto terá o prazo de I I (onze) meses

Parágrafo Primeiro.

O prazo acima avençado poderá ser renovado, havendo interesse mútuo dos CONTRATANTES e
sendo respeitado o prazo do aÍigo 5', da Lei 339/2000 de 01 de março de 2000.

Parágrafo Segundo.

O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por conveniência da parte CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUTNTA - DAS oBRIGAçÕES

O CONTRATANTE obriga-se a fomecer ao CONTRATADO (A) todos os meios e materiais
necessários para o exercício de seu oficio.

Parágrafo Único

O (A) CONTRÀTADO (A) obriga-se a todos os deveres Íirncionais aplicáveis aos servidores
ntunlcr ais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares

CLA SEXTA
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FREI MIGUELINHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

desnesas dos serviços objeto deste contrato correrão por conta da dotação orçamenrária viSente no

"."1*ã,,rà1"*r 
ao'runaà l"luoi"ipal de saúde do Município de Frei Miguelinho.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RECISÃO CONTRATUÀL

onresenteContratoAdminiskativoteráeficáciafinda'semgerardireitoaqualquerindenizaçãoou
;Jffi;;'"'J, il;;;;;;t;il.'uiiu '". "on.ia"'ado 

ilàga1pelo rribunal de contas do Estado

de pemambuco - TCE/'E. d"rd;;;;;ã;;m que vier a ser-puúlicada a decisão no Diário Oficial

do estado.

Parágrafo Primeiro.

municipio.

CLÁUSULA OITAVA _DO FORO

As

,y',1",r.
NIINES

O presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE' a qualquer

tempo sem necessidade a" f ut'f'"uiàoã- ato' bastando notificar o (a) CONTRATADO (A) da

decisào de rescisão contratual'

Parágrafo Segundo.

O (A) CONTRATADO (A) poderá a qualquer tempo' rescindir o presenle instrumento' desde que

requeira por cscrito o ,", utttiu*"nio d'c suas atividades junto à Secretaria de Saúde dcste

As Dartes contratantes por estarem de comum acordo' elegem o foro da Comarca do Município de

ü#'üil;ãilür'"1, ir"ã"-a" pernambuco, para dirimir dúvidas e controvérsia decorrentes

daexecuçãodestecontrato,Ienunciandoaqualqueroutropormaisprivilegiadoqueoseja.

E- oor estârem assim lustos e contratados' firmam o presente Contrato em duas vias de

igrut t"ol'"'fo-*u. nu pr"r"nçu d" dttas teslemunhas abaixo assinadas'

Frei Miguelinho, em 03 de Fevereiro de

O RAF DOS S
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\oNIÍl:
CPF:
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